
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs, N.(
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.679/18.

FÁB O MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe sào confei ;as por Lei.

Con^derando. nos termos do art. 200. II. da Lei Complementar n°. 

59/08. a necessidade de prévia autorização da autoridade competente aos funcionários para 

retirar qualquer documento oi objeto da repartição.

Considerando a necessidade do uso do equipamento Tablel pelos 

agentes comunitários nas Unidades Básicas de Saúde para melhor atender o Programa Saúde da 

Família.

Resolve:

A Io. Ficam os servidores relacionados abaixo autorizados à 

utilização e retirada da repart ção o equipamento Tablet Positivo T1075. sendo que cada caixa 

do equipamento conterá um Tablet 10.1. um cabo USB. um carregador e um guia rápido.

Item Quant Der .natário Unidade Patrimônio IMEI

01
01

Patrícia Yumi Moomoto Kofuji
Vigilância

Sanitária 065025
354014076296469

I
I

02
01-

Marcelo Narcizo
Vigilância

Sanitária
065031

354014076296667 1

03
01

Pedro da Costa e ^ilva
Vigilância

Sanitária

04
01

Emílio Leonardo romes Moreira
Vigilância

Sanitária 065032
354014076296675

1/3






